
JP'FLEFEJ[TURA MUNICJ[PAL DE JB OTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO N°. 4 15/20 19 

Contrato/ Ad iti vo nº O 10/2024 
Processo Admini strativo nº. 59.854/23 - Anexado ao ele nº 36.659/20 19 - Pregão 333/20 19 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: GS3 SERVIÇOS L TOA 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE 
MON ITORAMENTO DE VÍDEO NO FÓRUM DAS ARTES- PINACOTECA . 
Aclita111ento: Prorroga o prazo co ntra tado. 

Pelo presente instru111 ento particu lar de contra to ele prestação ele serviços e na 111clhor forma ele direito. ele um lado. co1110 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU. pessoa jurídica de d ireito público interno, com sede à Praça 
Ped ro Torres. nº 100. inscrita no CNP J sob o nº 46.634 .1 Ol /000 1-1 5 neste ato em competência delegada através cio 
Decreto nº 10.0 11 ele 16 ele setembro ele 20 14. representado pela Secretári a Municipa l de Cultura. MARIA CRISTINA 
CURY RAMOS, bras ileira. res idente e clo111 ici li acla nesta ciclaclc. portadora ela cédula ele iclenti clacle RG nº. 20.505.583 -7 
e inscrita no CPF sob nº. 141.37 l.508 -7e ele outro lado. co1110 CONTRATADA. a empresa GS3 SERVIÇOS LTDA, 
clcvicla111ente inscrita no CNP J/MF sob nº. 24.955 .532/000 1-40. sediada na cidade ele A varé/SP. na Rua Arlindo Peres 
Ramos. nº 33 1. no Ba irro Porto Seguro. neste ato representado por seu representante lega l aba ixo ass inado. com base no 
processo adm ini stra ti vo e pregão ac im a mencionado, e ainda com runcla111en to nas dispos ições ela lei federal nº. 8.666 ele 
2 1 ele junho ele 1.993 tê111 entre si. como justo e avençado. o presente instru111ento que mutua111 ente ace item e 
rec iprocamente outorga111 , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceita111 e reciprocamente outo rgam o ad itamento cio instrum ento 
contratual en tre ambas ce lebrado em 04 ele fevereiro ele 2020. nos autos cio processo admi nistra ti vo ac im a descrito. pelos 

moti vos devidamente justificados e autorizados. prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses. de 04/02/2024 a 
03/02/2025, mantendo-se os va lores para o período prorrogado. sem aplicação ele reqjustcs. ou sej a. R$ 15. 162.00 (Quinze 
mil. cento e sessenta e do is reais) mensais, totali zando R$ 181.944,00 (Cento e oitenta e um mil, novecentos e quarenta 
e quatro reais) o va lor reforente ao período contratua l 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATA DA deverá prestar/prorrogar a garantia contratua l no valor de R$ 9.097.20 
(Nove mil. noventa e sete reais e v inte centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais c láusu las cio instrumento ora aditado . 

E. por estare111 assi111. justos e contratados. assinam o presente instrumento particu lar. em duas vias ele igual teo r e form a, 

que va i ass inado por duas testem unhas. para os dev idos efeitos legais. 

Botucatn, 15 de janeiro de 2024. 

MARIA ~ AMOS 
SECRETÁR IO MUN ICIPAL DE CULTURA 

GERSON BENEDITO DA 
SILVA:09268645807 

Assinado de forma digital por GERSON 
BENEDITO DA SI LVA:09268645807 
Dados: 2024.01.15 14:54:3 1 -03'00' 

TESTEMUN HAS: 

r/)__JÍ~J:!\ w 
~ ;~mos 

Chefe do Setor de Contratos 
Rl nº 5817-3 

GS3 SERVIÇOS L TDA 
CONTRATADA 

Joào Henrique Franco 
RI 7353-9 

\uxiliar Administrativo 


